
   

 

Anexo C - Modelo de RPCI 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 

RELATÓRIO PREVENTIVO 

CONTRA INCÊNDIO 

Nº  
 

 

O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, conforme Lei Estadual n° 16.157/2013 e o Decreto que regulamenta a citada Lei , emite o 

presente Relatório Preventivo Contra Incêndio (RPCI) para o imóvel abaixo descrito. O RPCI define sistemas e medidas de segurança contra 

incêndio e pânico (SMSCI) para determinados imóveis. Este documento é necessário para regularização do imóvel ou para os casos de 

construção, reforma, ampliação, mudança de ocupação ou outras alterações no imóvel que afetem os SMSCI. 

 

 

1. Identificação do responsável pelo imóvel 

Nome: Prefeitura Municipal de Porto Belo                                                           Telefone (s): (47) 3369-4111 

CPF/CNPJ: 82.575.812/0001-20 RG: E-mail: gabinete@portobelo.sc.gov.br 

Logradouro: Avenida Governador Celso Ramos                                                 Nº: 2.500 

Complemento: Bairro: Centro   

Cidade: Porto Belo CEP: 88210-000  

2. Descrição do imóvel 

RE: 8265002656A  CNPJ:  82.575.812/0001-20   Logradouro: Rua Carlos Antônio da Silva Filho   

Nº: s/n° Complemento:   Bairro: Alto Perequê   

Cidade: Porto Belo   CEP: 88210-000   Detalhes (se houver):   

 

3. Dados da solicitação 

Área total da solicitação (m²): 297,01 m² Protocolo:   Área da alteração/ampliação/reforma: 297,01 m²   

Ocupação(ões): F-9    Nº de pavimentos: Térreo    Nº de blocos: 1  

Observações: Mirante do Morro de Zimbros      

 

4. Sistemas e medidas de segurança contra incêndio exigidos para o imóvel (IN 1 - parte 2) 

 

Sistemas Exigidos? Sistemas Exigidos? 

Acesso de Viaturas 
                           - 

 
Brigada de incêndio 

 Sim 

Materiais acabamento revestimento 
                           - 
 

Alarme e detecção incêndio 
                           - 
 

Detecção automática de incêndio 
                           - 

 
Extintores 

 Sim: instalação de 4 
unidades, 2 de água 
pressurizada de 10 litros e 2 
de Pó BC de 4kg. 

Gás combustível 
 Não será utilizado 

Hidráulico preventivo 
 Isento: edificação térrea 

Iluminação de Emergência 
 Isento: Edificação térrea (cantina e 
sanitário), população inferior a 50 
pessoas. 

Instalações elétricas 
 Sim 

Plano de emergência 
                           - 

 
Sinalização abandono de local 

                           - 

 

Proteção estrutural contra incêndio 
                           - 

 
Saídas de emergência 

 Isento: pavimento térreo, 
população fixa inferior a 50 
pessoas 

Outros 
 

Outros 
                           - 

 

Para maiores informações, leia a cartilha disponível em https://portal.cbm.sc.gov.br/ na qual constam maiores orientações para instalação dos 

sistemas citados. As dúvidas também poderão ser sanadas por meio das Instruções Normativas disponíveis no mesmo endereço eletrônico. 

 
 

 
Data: 18/ 11/ 2025 Hora: 13h 20min 
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